
INDICAÇÃO 

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul.

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições regimentais,

REQUER:
 
Ao chefe do Poder Executivo Municipal, que encaminhe junto ao setor  obras,
da prefeitura Municipal, solicitando para o uso de lajotas a serem retiradas da
Rua Geremias Medeiros, Bairro taboão, e a colocação nos seguintes locais,
Beco Vitorio Ramos da Silva, e Beco Leopoldo Harbs, ambas no Bairro Bremer.

Estamos solicitando este material, pois no Beco Vitorio Ramos da Silva reside
uma Senhora cadeirante, e da forma como esta a estrada fica complicado a
sua locomoção, o trecho tem uma distância de 49,39 Mt.

Metragem de cada beco

Beco Vitorio Ramos      49,39 Mt
Beco Leopoldo Harbs   144,0 Mt

Rio do Sul, 06 de abril de 2026. 

Mario Sergio Stramosk
Vereador Autor
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